
Prefeitura Municipal de Pirassununga
Estado de São Paulo

Secretaria Municipal de Governo

OFÍCIO Nº 123/2025/GOV

Pirassununga, 16 de setembro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Wallace Ananias de Freitas Bruno
Presidente da Câmara Municipal de Pirassununga
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662
Pirassununga – SP

Assunto: Veto total ao Projeto de Lei nº 54/2025 – Autógrafo de Lei nº 6541.
Referência: Protocolo nº 4954/2025

Senhor Presidente,

Nos  termos  do  artigo  37,  §1º  e  §2º,  da  Lei  Orgânica  do 
Município de Pirassununga, comunico a Vossa Excelência o veto parcial ao Projeto 
de Lei nº  54/2025, constante do Autógrafo de Lei nº 6541, de autoria do Vereador 
Carlos  Luiz  de  Deus  -  “Carlinhos  de  Deus”,  que  dispõe  “sobre  a  proibição  de 
nepotismo cruzado no âmbito do poder legislativo e dos órgãos da administração 
direta e indireta do poder executivo municipal, e dá outras providências”.

O  veto  fundamenta-se  em  razões  de  ilegalidade,  em 
consonância com o parecer da Procuradoria Geral do Município, constante de fls. 
37/45, ratificada às fls. 47 dos autos e que passa a integrar estas razões de veto, 
servindo de fundamento para a decisão.

Atenciosamente,

FERNANDO LUBRECHET
Prefeito Municipal
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